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ATO N° 7-7-2 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO o aumento de mais 3 (três) cadeiras à vereança nesta Casa Legislativa, visto o 
aumento populacional da cidade e consequentemente a necessidade de equipar 3 (três) novos gabinetes 
para acomodação dos eleitos, 

CONSIDERANDO a natural demanda dos trabalhos, em razão dos acréscimos mencionados e a 
necessidade de manter os serviços de qualidade deste Poder Legislativo, há necessidade ainda de substituir 
equipamentos já obsoletos utilizados na Secretaria da Câmara Municipal, 

CONSIDERANDO por final, a obrigatoriedade de assegurar a todos a continuidade dos serviços 
de informatização de maneira a atender satisfatoriamente as atividades internas e externas do Poder Legis-
lativo, 

CONSIDERANDO as disposições atuais da legislação que versa sobre certames licitatórios, Lei 
n. 8.666/93 e alterações posteriores, 

RESOLVE: 
1 	Determinar a abertura de licitação, na modalidade CONVITE, para: 
a) Contratação de empresa especializada no fornecimento de 5 (cinco) computadores de médio 

porte, 5 (cinco) monitores LCD, 3 (três) impressoras multifuncional, e mais 2 (dois) Programas de Edição 
- pacotes "OFFICE HOME AND BUSINESS" ou superior licenciado com mídias e/ou registro de licen-
ciamento, conforme especificações técnicas 

3 	Determinar à Comissão Permanente de Licitação, conforme Ato n° 765, a instalação, pro- 
cessamento e julgamento da referida licitação, na forma prevista na Lei Federal 8.666/93 e suas alte-
rações. 
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